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Procuradoria-Geral de Justiça 
 

Atos 
 

ATO PGJ Nº 12/2024 
 

Regulamentação do recesso junino de 2024. 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições previstas no art. 9°, inciso V, da 
LeiComplementarnº15/1996;CONSIDERANDOodispostonoArt.37,daLeinº.6.564,de5dejaneirode2005econsiderando a 
conveniência e o interesse da Administração deste Ministério Público Estadual, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Suspender as atividades, no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas, a partir do dia 24 de junho do corrente 
ano. 

 
Art. 2º. Determinar que o retorno das atividades seja no dia 02 de julho de 2024. 

Art.3º.DuranteesseperíodooMinistérioPúblicofuncionaráemregimedeplantão. 

Art.4º.Esteatoentraemvigornadatadesuapublicação.Publique-se,registre-seecumpra-se. Gabinete do 

Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 11 de junho de 2024. 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 

ATO PGJ Nº 13/2024 
 

Altera o Ato PGJ nº 03/2024, que disciplina, no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas, a utilização do Sistema 
Eletrônico de Execução Unificado – SEEU. 


